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Ercelentíssimo Senhor
Ver. Onedir Dias Lilja
DD. Presidente da Câmara Municipal
NESTA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO BIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

Rio Grande, 05 de agosto de 1998.

CA$\Ri irijn".-. :;i. i,:

Seúor Presidente,
PROCÉ§5Ü I'i'

!t

t..

Honra-nos cumprimentiiJo, oportunidade em que encaminharnos a essa

Colenda Casa Legislativ4 para apreciação e aprovação, o incluso Projeto de Lei no 045 que

*INCLII rrEM NAS LEIS N" 5.155, DE O3lOg/97, QLIE DISPÕE SOBRE O PLANO

PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS DO MUNICÍPIO DO RIO GRANDE PARA O

PERÍODO DE 1998 A 2001 E LEI N'5.1s4, DEO3l09ts7, QUE DISPÕE SOBRE As

DIRETRZES ORÇAMENTÁHAS PARA 1998'.

Sem mais para o momento, colhemos o ensejo pÍrra renovaÍ a

V.Exa. e Nobres Pares, nossos protestos da mais alta estima e riistinta consideraçâo.

Respeitosamente,

=s-*\
LSON MATTOS BRANCO

Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI No 045, de 05 de agosto de 1998

INCLUI ITEM NAS LEIS N" 5.155' DE

03.09.97, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO
PLURIAI\UAL DE INVESTIMENTOS DO

MUNICÍPIO DO RIO GRANDE PARA O
PERÍODO DE 1998 A 2OO1 E LEI N,5.154,
DE 03.09.97, QtrE DISPOE SOBRE AS
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA
1998.

Artigo 1'- Fica acrescido ao Plano Plurianual de lnvestimentos do

Município do Rio Grande para o peíodo de 1998/2001, na Lei n'5.155, de 03.09.97 e na

Lei de Diretrizes Orçamenüírias para o exercício de 1.998, Lei n' 5.154, de 03.09.97, o ítem

abaixo:

75.4 - Construção, Ampliação e Reforma de Postos e

estabelecimentos de Saúde.

Objetivo: Oferecer melhor assistência médica de emergência à

população do Município.
Postos de Saúde

Baino Getulio Vargas

Artigo 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3' - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Rio Grande, 05 de agosto de 1998.

WILSON MATTOS BRANCO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
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coMrssÃo DE coNstITIrIÇÃo E JU§TIÇA

Asrunto

PROCESSO N9 69 639

Ertâ Comlssão, spós aplecl,Br o ptoJeto de Lel, coaetante do Pro-

cero aclma msncloDsdo, declara ttôtar-se de matórla CON§TITUCIONÀL.

Erte o parecer degta Comiseão, que o submete à dellberaçto do PleDário.

\\
Sala das Comlasões,-\lde d"rcN
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Vioe4reefda+te
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Membro

Membro
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂMA;-u\ l4u}llelp;\L Do Rlo Gil.s\lrlDE

Of. n.' 1.765198

Processo n'69.638
Rio Grande,29 de outubro de 1998.

Senhor Prefeito,

E com grata satisfação que encaminhamos a Vossa
Excelência, Projeto de Lei em anexo, aprovado em sessão realtzada no üa 27 de
outubro p.p.do, paÍa sua deüda apreciação.

Na oportunidade, renovamos protestos de elevada estima e
distinta consideração.

Ver. Onedir Dias Lilja
Presidente

ANEXO: "Inclui item nas Leis n" 5.155, de 03.09.97, que dispões sobre o
Plano Plurianual de Investimentos do Município do Rio Grande pârâ o período
de 1998 a 2001 e Lei no 5.154, de 03.09.98, que dispões sobre as Diretrizes
Orçamentárias para 1998.".

Exmo. Sr.
Wilson Mattos Branco
Prefeito Municipal
Nesta

RUA GENERAL VITORINO,441 - CEP:96.m10 - FONE (62) 3l-17-11 -Féx (@)3í-17€6-RTOGRANDE-RS



Estado do Rio Grande do Sul

eÂmenn MUNIcIPAL ;\]O GRÀIT]DE

PROJETO DE LEI

.INCLUI ITEM NAS LEIS N"
5.155, DE 03.09.97, eun otspÕr soBRE o
PLANO PLT]RIANUAL DE
INvESTIMENToS Do rruNrcÍrro oo
Rro GRANDE PARA o pnnÍooo or
1998 A 2001 E LEI N" 5.154, DE 03.09.98,

QUE NTSPOE SOBRE AS DIRETRIZES
oRÇAMENTÁnIas PARA 1998."

75.4 - Construção, Ampliação e Refomra de Postos e
estabelecimentos de Saúde.

Objetivo: Oferecer melhor assistência médica de
emergência à população do Município.

Postos de Saúde
Bairro Getulio Vargas

Artigo 2o - Esta Lei entra em ügor na data de sua
publicação.

Artigo 3" -Revogam-se as disposições em contrário.

CÁMARAMUNICIPAL
DO RIO GRANDE

o
PRE E

RUA GENERAL VIToRlNo, zl4í - CEP:96.2G310 - FONE (632) 31-17-11 -F»< (62)31-17€6- Rlo GRANDE - RS

Artigo 1o - Fica acrescido ao Plano Plurianual de
Investimentos do Município do Rio Grande para o período de 1998/2001, na
Lei n' 5.155, de 03.09.97 e na Lei de Diretrizes Orçamentrírias para o
exercício de 1998, Lei n'5.154, de 03.09.97, o item abaixo:
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PRocEssoN' 69 639

vorAÇÃo NOMINAL edpac:A úr-rQJ

AbstençãoFavoÉvel
N' de

ordem
NOME DOS VEREADORES

I

ONEDIR DIAS LILIA

,r/
PAULO RENATO MATTOS GOMES

2

ADINELSON TROCA

TURANDY DOS SANTOS
4

CIRO CARDOSO LOPES
5

DANTELAZZARINI
6

DANÚBIO SOARES
7

E

JAIR RZZO FERREIRA
9

t/
JUAREZ MONTEIRO MOLINARI

l0

lr/úr-ro cpsan IoRGE MARTINS
ll

t/LUIZ ALBERTO MODERNELL
t2

lr/l3

LUIZ CARLOS ESPERON

,r/
MARIA DE LOI.JRDES FONSECA LOSE

l4

lr/PAULO MACHADO DOS SANTOS
l5

PEDRO ERNESTO ENDERLE
l6

PEDRO RODRIGUES MACHADO
t7

l8
RAMONAPEREIRA

t-/l9
SERGIO SATT

20

SURAMA SANTOS

MLSON BATISTA DUARTE DA SILVA
2l

42ad.a

SEC T o

Contra

t/

,/
GLAUCO VIEIRA

L/

,./

't

DArA: g/.lO qP



PROCESSO N'

ATAN'6 696
69 63Pí

S

AbstençãoConraFavorável
N' de

ordem
NOME DOS VEREADORES

I
ONEDIRDIAS LILJA

PAI.JLO RENATO MATTOS GOMES

t/3

ADINELSON TROCA

JURANDY DOS SANTOS

CIRO CARDOSO LOPES
5

DANTE LAZZARINI
6

DANUBIO SOARES
7

t/
GLAUCO \{EIRA

8

JAIR RZZO FERREIRA
9

JUAREZ MONTEIRO MOLINARI
l0

,r/ll

t/l2
LUZ ALBERTO MODERNELL

13

LUIZ CARLOS ESPERON
l.+

MARIA DE LOURDES FONSECA LOSE

PAULO MACHADO DOS SANTOS
l5

PEDRO ERNESTO ENDERLE
l6

,/PEDRO RODRIGUES MACHADO
l7

RAMONAPEREIRA
l8

t/
SERGIO SATT

19

i/
SURAMA SANTOS

20

t-/2l
WILSON BATISTA DUARTE DA SILVA

76

I

IIII
o

vorAÇÃo NOMINAL

2

niIIO CPSER IORGE MARTINS

lr/

v/
lr/

lr/

ap\pb^dD

I

DArA: 0'6 lC.99
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ESTADO DO RIO GRANOE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEI No 5.272, de 13 de novembro de 1998

RiiitHi'§'ôE
OO RIO GÂANDI OO Sli

INCLTI MEM NAS LEIS N.5.155' DE

03.09.9;. QUE DISPÔE SOBRE O
PLAI{O PLURIANUAL DE

INVESTIMENTOS DO MUNICÍPIO
DO RJO GRANDE PARA O PEÚODO
DE 1998 A 2OO1 E LEI NO 5.Tí, DE

03.09.9:. QUE DISPÕE SOBRE AS
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
PARA I98.

O PR-EFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das

atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgiânica- em seu.ttigo 5l.lnciso IIl.

Faz saber que a Câmara \tnicipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei.

Artigo l" - Fica acrescido ao Plano Plurianual de Investimentos
do Municipio do Rio Grande para o período de 1998 1001. na Lei no 5.155, de 03.09.97
e na Lei de Diretrizes Orçamenutias para o exercício de 1.998, Lei n" 5.154. de

03.09.97. o ítem abaixo:
75.4 - Construção. Ampliação e Reforma de Postos e

estabelecimentos de Saúde.

Objetivo: Oferecer melhor assistência médica de emergência à

populaçao do Município.
Postos de Saúde

Baino Getúlio Vargas

Artigo 2' - Esta Lei entra em rieor na data de sua publicação.

Artigo 3o - Revogam-se as dis.oosiçôes em contrário.

fuo GrarJe. I 3 de novembro de 1998

ON MATTOS BRANCO
Prefeito Municipal

cc: SMF/SIICP/t'PEiPJ/CM/SIIS/Publicação



l5

Riütii:i\ôE
DO RIO GâÂNO' DO SUL

cc ; SMF/SMCP/UPE/cM/GABEX/SMA
/SMOV/SMAPMA/SMEC/SMSU/SMCAS/SMHAD

Artigo 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Rio Grande, 26 de outubro de 199g.

LSON MATT
ê--S.9.,

OS BRANCO
Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITUBA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO


